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Ata de continuidade com divulgação de resultados. 

 
Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às 14:00 horas à Rua 
Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a 
Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto,  estando presentes os demais 
membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, 
Flavio Fernandes José da Silva, Christian Alves Ferreira, Ricardo Sodré Aguiar e 
Wanessa Moreth Florêncio de Souza nomeados através da Portaria Nº 412 de 16 de 
julho de 2020, para julgamento do Processo nº 4.142/2020, Pregão Presencial 
035/2020, licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços do 
tipo Menor Preço Global, que tem por objeto SERVIÇOS DE ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA EM EDIFÍCIOS PRÓPRIOS/PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA/RJ, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO, APROVAÇÃO JUNTO À 
CONCESSIONÁRIA LOCAL, FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, NOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CONCESSIONÁRIA. Em 
continuidade ao certame, dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram 
as seguintes empresas conforme tabela abaixo:  

Fornecedor Representante Legal 

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME WASHINGTON VIDAL POLLI 

ENG3 SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI PAULO RENATO NUNES DE MELLO 

SIMPLIFIK SERVIÇOS ELETRICOS LTDA JOSÉ EDUARDO SOUZA PEREZ 

Iniciada a sessão, o senhor pregoeiro divulgou os resultados de análise técnica, que 
teve como resultado a INABILITAÇÃO da empresa COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME. A empresa SIMPLIFIK 
SERVIÇOS ELETRICOS LTDA apresentou novo credenciamento, passando a ser 
representada pelo senhor José Eduardo Souza Perez.  O pregoeiro distribuiu cópias 
reprográficas da análise técnica e da ata de julgamento de habilitação aos licitantes 
presentes e solicitou que verificassem a inviolabilidade dos envelopes “B” – 
Documentação de Habilitação, o que de pronto foi feito sem questionamentos. 
Passamos então, à abertura do envelope “B” Documentação de Habilitação da 
empresa ENG3 SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI. O senhor pregoeiro solicitou 
aos presentes que rubricassem todas as vias dos documentos de habilitação e 
informou que irá sobrestar o certame para análise técnica dos documentos de 
habilitação da empresa ENG3 SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI, aprazando sua 
continuidade para o dia 17/11/2020 (dezessete de novembro de dois mil e vinte) às 
10:00(dez) horas. Encontram-se numerados no canto inferior direito de 1 a 225 os 
documentos de habilitação da empresa ENG3 SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI.  
Questionados aos presentes, manifestou-se o representante da empresa 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME alegando que: 
“Desejo manifestar recurso, porque o documento encontra-se no processo item a) 
conforme fls. 38 a 47 e item d), conforme fl. 56. Informo ainda, que a empresa ENG3 
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI não apresentou nenhum atestado averbado 
no CREA, conforme item 6.1.6 d) do edital.” Manifestou-se também o representante 
da empresa SIMPLIFIK SERVIÇOS ELETRICOS LTDA alegando que: “A empresa 
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ENG3 SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI não tem ART, sendo somente 
requerimento, descumprindo o item 6.1.6 d) do edital. E quase todas foram 
apresentadas com data superior a um ano.” Manifestou-se ainda o representante da 
empresa ENG3 SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI, alegando: “Venho dizer que 
dei entrada nos atestados de averbação junto ao CREA, antes da licitação com 
pedido de urgência, mas em razão da pandemia do Covid-19 o CREA não emitiu em 
tempo hábil para juntada, logo fato alheio à minha vontade e por força maior em 
razão do Covid. Além disso, foi juntada toda documentação de habilitação da 
empresa e do profissional, bem como os protocolos de entrada e com comprovantes 
de pagamento para emissão do acervo técnico, contudo, não pode a Administração 
agir de forma a não analisar em benefício do erário público essa questão, uma vez 
que temos e proposta mais vantajosa e principalmente capacidade técnica e 
funcional para executar o serviço. Por fim, afirmo, que os atestados que assim que 
emitidos serão apresentados, mas já é possível avaliar a capacidade técnica com 
todos os documentos apresentados. Venho informar ainda que, já existe julgado no 
Tribunal de Contas, no sentido que deve a administração aceitar essa dilação de 
prazo, onde até mesmo o CONFEA emitiu um comunicado (Pl 0512/2020) onde 
todos os documentos poderiam sofrer acréscimo de prazo na emissão dos acervos.” 
Foi concedido pelo senhor pregoeiro, prazo de 03(três) dias úteis, a contar da 
presente data, para apresentação do memorial recursal, conforme previsto em 
legislação. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 15:28 horas, da 
qual eu, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim e pelos demais presentes. 
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COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME 
 
ENG3 SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI 
 
SIMPLIFIK SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 


